
Maputo, 07 de Janeiro de 2020 

Iluminando a Transformação de Moçambique  

O Governo de Moçambique e o Governo do Malawi 
receberam financiamento do Fundo Fiduciário Norue-
guês administrado pelo Banco Mundial, do Banco Mun-
dial, do KfW e da UE para custear a implementação do 
Projeto de Linha de Transmissão de Interligação Mo-
çambique - Malawi, e pretendem aplicar parte dos re-
cursos para o Recrutamento de Consultor de Implemen-
tação do RAP (Plano de Acção de Reassentamento) para 
o Projeto de Interligação Moçambique - Malawi a 400 
kV. 
 

O projeto compreende duas (2) componentes: (i) Cons-
trução da Linha de Transmissão EHV Moçambique-
Malawi da subestação Matambo em Tete, Moçambique, 
até à subestação de Phombeya em Balaka, Malawi; e (ii) 
Extensão /actualização da subestação Matambo no lado 
Moçambicano de 220 kV para 400 kV. 
 
O trabalho do consultor de implementação do RAP é 
garantir a implementação do RAP de forma apropriada, 
abrangente e dentro do prazo, em conformidade com as 
legislações aplicáveis de ambos os países e com a 
OP.4.12 do Banco Mundial para a Linha de Transmissão 
de Energia de Matambo, em Tete, em Moçambique, à 
Phombeya, no Malawi. 
O consultor de implementação do RAP estará tipica-
mente envolvido em todos os assuntos relacionados à 
implementação do Plano de Ação de Reassentamento 
(RAP), que inclui a mitigação dos efeitos adversos do 
projecto. A implementação do RAP deve ser realizada 
de acordo com o Plano RAP desenvolvido por um outro 
consultor, bem como com a Avaliação de Impacto Am-
biental e Social (ESIA) e com o Quadro de Política de 
Reassentamento (RPF) preparado por um outro consul-
tor. O consultor de implementação do RAP trabalhará 
em estreita colaboração com as unidades de implemen-
tação de projectos da EDM e da ESCOM e com especia-
listas ambientais e sociais, e cooperará com as respecti-
vas autoridades locais em cada País responsáveis pela 
aquisição, reassentamento e compensação de terras. 

A Electricidade de Moçambique, EP. (EDM), em nome 
da Unidade Conjunta de Implementação do Projecto, 
agora convida empresas de consultoria qualificadas 
(“Consultores”) a indicar seu interesse em fornecer os 
Serviços. As empresas interessadas devem fornecer in-
formações demonstrando que possuem as qualificações 
necessárias e a experiência relevante para executar os 
Serviços. Os critérios de seleção são: 

SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE EXPRESSÕES DE INTERESSE 
 (SERVIÇOS DE CONSULTORIA – SELECÇÃO DE EMPRESAS) 
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a) O negócio principal e anos de experiência no negócio; 
 

b) Experiência similar relevante, que deve incluir especificamente 
experiência em serviços de consultoria relacionados à implementação 
do RAP em projectos de energia ou em trabalhos similares na África 
Subsaariana ou em ambiente similar;  
 

c) Gestão de pelo menos três (03) projectos relacionadas ao RAP, 
financiados e contratados sob procedimentos das Instituições 
Financeiras Internacionais (IFIs) nos últimos dez (10) anos; e 

 
d) Capacidade técnica e de gestão da empresa.  (Forneça apenas a 
estrutura da organização, qualificações gerais e número de funcionários
-chave. Não forneça CVs da equipe. Os especialistas não serão avalia-
dos nesta fase de determinação da lista curta). 
Chama-se a atenção aos consultores interessados com relação ao pará-
grafo 3.14, 3.16 e 3.17 dos “Regulamentos de Licitação para os Mutuá-
rios IPF” do Banco Mundial datados de Julho de 2016, revistos em No-
vembro 2017 e Agosto de 2018 (“Regulamentos de Licitação”) estabele-
cendo a política do Banco Mundial sobre Conflitos de Interesse. 
 
Os Consultores podem associar-se com outras empresas para reforçar 
as suas qualificações, mas devem indicar claramente se a associação é 
sob forma de uma joint-venture e/ou uma sub-consultoria. No caso de 
joint-venture, todos os parceiros da joint-venture serão solidariamente 
responsáveis pelo contrato no seu todo, se forem selecionados.  
Os consultores serão selecionados de acordo com o método de Selecção 
baseado na Qualidade e Custo (QCBS), estabelecido nos Regulamentos 
de Licitação. 
 

Os Termos de Referência (TOR) sobre a consultoria pretendida estão 
disponíveis nos sites da EDM e da ESCOM, www.edm.co.mz e  
www.escom.mw.  Qualquer informação adicional também pode ser 
obtida no endereço abaixo durante o horário normal de funcionamento, 
das 07:30 às 15:30, hora local, de segunda a sexta-feira. 
As expressões de interesse devem ser entregues em forma escrita e em 
língua Inglesa no endereço abaixo (pessoalmente, por correio ou por e-
mail) até 10:30 horas, hora local, de 23 Janeiro 2020. 
 
Electricidade de Moçambique, E.P. 
Att: João Catine, Director do Projecto 
Filipe Samuel Magaia Avenue, Nr. 368, 1st Floor 
Maputo, Mozambique 
Tel: (+258) 21353 632 
Fax: (+258) 21322074 
Joao.catine@edm.co.mz; Jcatine1966@gmail.com; akaitane@escom.mw; 
jthabwa@escom.mw; victorino.macie@edm.co.mz; e aro-
ne.malendza@edm.co.mz 


